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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 726, DE 1997

MENSAGEM Nº 38, DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2001

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 726, de 1997, aprovado por essa nobre As​sembléia, conforme Autógrafo nº 24.889, pelas razões que passo a expor.


De iniciativa parlamentar, a medida obriga a Se​cretaria da Segurança Pública, por intermédio do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, a enviar pelo correio, com 30 dias de antecedência, aviso de vencimento da validade da Carteira Nacional de Habilitação aos seus portadores, que estejam cadastrados nos terminais da Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo – PRODESP.


Embora reconheça os elevados propósitos de seu autor, vejo-me compelido a negar sanção à propositura, por considerá-la in​constitucional, conforme passo a expor.


De fato. A disciplina normativa concernente à criação, estruturação e definição  de atribuições de órgãos e entidades da Administração Pú​blica, consubstancia matéria de organização administrativa, sujeita à competência  privativa do Chefe do Executivo, ante a cláusula de reserva contida no artigo 61, § 1º, II, "e", da Constituição Federal, que se impõe, em tema de processo legislativo, à rigorosa observância dos Estados-membros, consoante adverte, em consolidada ju​risprudência a Suprema Corte de Justiça deste país.


E, no caso, ao determinar que a Secretaria da Segu​rança Pública, por seu órgão especializado (DETRAN) remeta, pelo correio, aos condutores, aviso de vencimento da Carteira Nacional de Habilitação, o projeto confere atribuições específicas a determinados órgãos do Executivo, que integram a estrutura organizacional desse Poder, interferindo, portanto, de forma direta, em matéria peculiar à organização administrativa.


Assim agindo, o legislador local insinua-se em do​mínio exclusivo do Chefe do Executivo, que detém, com exclusividade, ante  a cláusula de reserva, o poder de instaurar o competente processo de elabo​ração da lei, mediante a valoração dos motivos de oportunidade e conve​niên​cia da medida, tendo em vista, notadamente, as reais necessidades da coleti​vidade, o planejamento administrativo e as disponibilidades financei​ras.


Por conseguinte, compromete-se o projeto de in​constitucionalidade formal, por usurpação de iniciativa, com a conseqüente vulneração ao dogma da separação dos poderes, consagrado no ordenamento constitucional (artigo 2º da Constituição Federal e artigo 5º, “caput” da Constituição do Estado). 


Cabe-me ressaltar a manifestação contrária da Pasta da Segurança Pública, segundo a qual, a implementação da medida proposta acarretaria despesa substancial ao erário, no que tange ao seu processamento e postagem, restando, ademais, sem qualquer efeito de ordem prática, desde que já consta de campo próprio da Carteira Nacional de Habilitação a data da validade do documento, condicionada ao prazo de vigência do exame de aptidão física e mental, consoante determina a legislação federal pertinente (artigo 159, § 10, do Código de Trânsito Brasileiro). 


Expostas as razões que me induzem a vetar, total​mente, o Projeto de lei nº 726, de 1997, restituo o assunto ao oportuno exame dessa ilustre Assembléia.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

   Geraldo Alckmin Filho

                                                   VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO


         NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vanderlei Macris, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

